
Secretário do Munia fo 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 

NQ 1/14  

de 13 de maio de 1952. 

AME 

ARTHUR ZIEGLER, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o 2oder Legislativo decretou e eu sanciono a Lei se-

guinte: 

Art. 12  - Fica abrto o crédito especial de CF 4.897,70 (qua- 
tro mil oitocentos e noventa e sete cruzeiros e setenta centavos)- 

. 
Para atender as despesas decorrentes das ultimas eleiçoes municipais.  

Art. 22  - Servir;„ de recurso Para atender a despesa com a abe 

t Ira do credito a que se refe-e o artigo anterior, aarrecadaçao a - 

maior que se verificar no corrente exercicio. 
, 	 ... 

Art. 3Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação 
..  

revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 13 DE MAIO DE 1952. 

ARTHUR ZIEGLE 

Prefeito. 

Reg. no Livro de Leis n.° 

à 	Data supra. 
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